ESTATUTO DA EMPRESA JÚNIOR DE  ENGENHARIAS DA UFPEL

PREÂMBULO

Nós, representantes da Faculdade de Engenharia Agrícola, reunidos em Assembléia Geral para instituir um estatuto democrático, destinado a assegurar a constituição da empresa na formação, no espaço, no material e o exercício dos direitos e deveres dos membros na hierarquia, na ordem, nas ações, buscando soluções cabíveis e pacíficas das controvérsias, sem preconceitos e deliberação emocional, promulgamos o seguinte ESTATUTO DA INNOVA ENGENHARIA JÚNIOR VINCULADA A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, FINALIDADE  E DURAÇÃO

        Art. 1° A Empresa Júnior vinculada aos cursos do Centro de Engenharias da Universidade Federal de Pelotas (UFPel) determina para si, o nome fantasia “INNOVA” a qual utilizará a sigla IEJ (Innova Engenharia Junior). A Empresa Junior tem a natureza de uma empresa real, com Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Fiscal, Orientadores, estatuto e regimentos próprios, com uma gestão autônoma em relação à Direção da Faculdade, Diretório Acadêmico ou qualquer outra entidade acadêmica; sendo uma associação civil sem fins lucrativos de caráter educacional e com prazo de duração indeterminado, fundada em setembro de 2001, com sede na Faculdade de Engenharia Agrícola, Campus Universitário, Prédio 1, no município do Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, CEP:96010-900, Caixa Postal 354; gerada por livre iniciativa de acadêmicos da Faculdade de Engenharia Agrícola, que se regerá pelo presente estatuto e pelas disposições legais e aplicáveis.

       Art. 2° A IEJ tem a missão de colocar em pratica os conteúdos ministrados em aula, para complementação acadêmica, desenvolvendo estudos, trabalhos, projetos de consultoria e assessoria a empresas, entidades e sociedade em geral, nas suas áreas de atuação, sob a supervisão de professores e profissionais especializados, com finalidade:  

       I - Proporcionar a seus membros efetivos as condições necessárias á aplicação prática de seus conhecimentos teóricos relativos à sua área de formação profissional;

       II- Dar a sociedade um retorno dos investimentos que ela realiza na Universidade, através de serviços de alta qualidade, realizados por futuros profissionais da área de especialidade de atuação IEJ dos Cursos de Graduação do Centro de Engenharias da UFPel.       

      III- Incentivar a capacidade empreendedora do aluno, dando a ele uma visão profissional já no âmbito acadêmico;

       IV- Valorizar alunos e professores do Centro de Engenharias da UFPel no mercado de trabalho e no âmbito acadêmico, bem como a referida instituição;

       V- Promover entrosamento entre acadêmicos e corpo docente do Centro de Engenharias;
       VI- Facilitar o ingresso de futuros profissionais no mercado, colocando-os em contato direto com a suas áreas de interesse;
      VII- Buscar uma visão interdisciplinar dos processos produtivos;

CAPITULO II

Do quadro socIAL, DIREITOS E DEVERES

       Art. 3° Os membros da Innova Engenharia Junior vinculada a Universidade Federal de Pelotas, serão admitidos por processo seletivo da IEJ, ou por meio de proposta apresentada a diretoria e por maioria desta aprovada.

O processo seletivo visará absorver alunos que tenham afinidade com o propósito e código de ética do movimento empresarial júnior.

       Art. 4° Os membros se enquadrarão em três categorias:
       I- membros honorário
       São quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, que tenham prestado ou venha a prestar serviços relevantes para o desenvolvimento dos objetivos da IEJ, sendo dispensada do pagamento de contribuição social.

       II- membros efetivos     

       Estudantes de graduação de um dos cursos de engenharia da UFPel, que façam parte da Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal e Secretários nomeados para gestão.
       III- membros associados 

a) Estudantes de graduação de um dos cursos de engenharia da UFPel, membro efetivo ou não, que participa da contribuição social financeira da IEJ.

b) Pessoa Jurídica que participa com contribuição social financeira a IEJ. 

Parágrafo 1º os membros da IEJ não respondem mesmo que subsidiariamente pelas obrigações sociais.

            Parágrafo 2° os membros Honorários serão convidados pela Diretoria Executiva, mediante aprovação do Conselho Deliberativo e Fiscal, não recebendo nenhuma remuneração por serviços prestados

SEÇÃO I

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS EFETIVOS

       Art. 5° são deveres dos membros efetivos

a) comparecer e votar nas Assembléias Gerais e reuniões que corresponderem a seu cargo
b) executar os serviços inerentes a seu cargo na IEJ
c) zelar pelo cumprimento do estatuto

d) honrar os compromissos assumidos com a IEJ na realização de atividades próprias do interesse dos próprios em que estejam incumbidos da respectiva execução

      Art. 6° são direitos dos membros efetivos
a) Executar projetos ou serviços individuais ou em grupo desde que não haja oposição da maioria dos Diretores
SEÇÃO II

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS ASSOCIADOS 

Art. 7º são deveres dos membros associados 

I- cumprir com contratos assinados pelo membro em questão

II- informar sobre situação dos projetos e serviços associados ao membro durante reuniões e aos Diretores afins, de acordo com a situação

Art. 8º são direitos dos membros associados
I- solicitar a qualquer tempo, informações relativas a projetos e serviços que esteja participando

II- participar das atividades desenvolvidas pela IEJ, com a devida aprovação da Diretoria executiva;

III- solicitar a administração da IEJ, copia atualizada do estatuto e regulamento de serviço interno, não excedendo uma copia anual por individuo regularmente associado.
SEÇÃO III

DA PERDA DE CARGO OU CONDIÇÃO DE MEMBRO

Art. 9º perde-se a condição de membro da IEJ

I- pela renuncia expressa

II- pelo abandono das funções dentro da empresa seguido de advertências;

III- por sanção de Assembléia Geral, mediante justificativas pautadas na mesma.
     § 1° caso um membro efetivo, associado ou colaborador colar grau em pleno desenvolvimento de um projeto da IEJ, ele deverá cumprir o contrato em andamento até respectiva conclusão do mesmo;

     § 2° a substituição de um membro efetivo se fará mediante indicação do Diretor da empresa, dentre os membros da IEJ afins;

      Art. 10º perde-se o cargo da IEJ

       I- por renuncia

       II- por indicação da Diretoria Executiva, mediante sanção determinante do Conselho Deliberativo e Fiscal
§1º- caso um membro perca o cargo, assumirá o membro que o Diretor Presidente indique;

§ 2º- caso seja o Diretor Presidente venha perder o cargo, o Diretor  Administrativo  assumira a devida responsabilidade e este exercera os dois cargos

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

       Art. 11° São órgãos da administração da IEJ:

           I     – Assembléia Geral;

           II    _Conselho Deliberativo e Fiscal;
           III  _Diretoria

CAPITULO IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 12° Serão eleitos, pela Assembléia Geral em Março de cada ano, para mandato de um (1) ano, os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal e Diretoria, admitida a recondução.

Art. 13° A Assembléia Geral é órgão soberano de deliberação e de ultima instancia da Administração, sendo constituída por, membros honorários, membros efetivos e membros associados sempre que estiverem em dia com sua contribuição social, com observância no Art. 4º cap. I
§ único – A Assembléia Geral será Ordinária ou extraordinária

Art. 14° A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da IEJ; por edital, que fixara local, dia hora da mesma, bem como os assuntos constantes na ordem do dia.

         I – a Assembléia Geral estará constituída com a presença da metade dos membros em primeira convocação, ou com qualquer número, dez (10) minutos após, em segunda convocação;

§ único – A Assembléia decidira por maioria simples.

         II – a Assembléia aberta pelo Presidente da empresa ou seu substituto legal;

         III _ das deliberações tomadas será lavrada ata, em livro próprio que, se aprovada, será assinada pelo representante do conselho deliberativo, pelo Presidente da IEJ e pelos demais presentes.

Art. 15° A Assembléia será Ordinária:

I – anualmente, no inicio do período letivo, para proceder a eleição do Conselho Deliberativo e Fiscal e Diretoria Executiva;

II – anualmente, no final do ano letivo, para conhecer dos Relatórios do Conselho Deliberativo e Fiscal e Diretoria, Balanço Geral e Demonstrativo de Receita e Despesa.  

Art.16° A Assembléia Geral será Extraordinária:

           I – a qualquer tempo, por solicitação do Conselho Deliberativo, Diretoria ou (2/3) dos membros, mediante pedido por escrito, devidamente justificado dirigido ao Presidente da IEJ que convocara a Assembléia Geral, na forma estabelecida no art.14 

§ 1° – A “IEJ” só se dissolverá por decisão unânime da Assembléia Geral a que estejam presentes, no mínimo, dois terços (2/3) dos membros, caso em que será obedecido o disposto no art.14

§ 2°- em caso de extinção da IEJ, o seu patrimônio será integralmente destinado ao Centro de Engenharias da UFPel.
      Art. 17° as Assembléias somente serão realizadas se houver, no mínimo, dois membros da Diretoria Executiva, dois membros do Conselho Deliberativo e Fiscal e outros. 

       Art. 18º as Emendas Estatutárias são leis complementares que podem ser anexadas ao Estatuto e postas em vigor imediatamente como solução imediata a dificuldades administrativas até a próxima Assembléia Geral Ordinária

       Art. 19º durante a Assembléia Geral Ordinária deverão ser votadas as Emendas Estatutárias e, caso sejam aprovadas, serão automaticamente indexadas ao estatuto como Título, Capitulo, artigo ou inciso em posição adequada, as que não forem aprovadas pelos membros efetivos em maioria de votos, não poderão ser mais solicitadas como Emenda Estatutária pela mesma gestão.

       Art. 20º Somente o Diretor Presidente poderá emitir a Emenda Estatutária.
CAPITULO V

DO CONSELHO  DELIBERATIVO E FISCAL
Art.21° O Conselho Deliberativo e Fiscal é um dos órgãos da Administração da Sociedade formado de no mínimo três (3) e no máximo nove (9) Conselheiros, eleitos pela Assembléia Geral, dentre os membros da IEJ, obedecendo ao disposto no art.13, com mandato de um ano, na conformidade do art. 12.
Art. 22° - Uma vez eleito, o Conselho Fiscal e Deliberativo elegera por maioria simples, entre seus membros um Presidente, um Vice- Presidente e um Secretario.  

Art. 23°- Compete ao Conselho Deliberativo e Fiscal:

             I – constituir Comissão Eleitoral, para elaborar chapas ou candidaturas individuais para o preenchimento dos cargos da Diretoria;

             II – deliberar sobre consultas que a diretoria lhe formular

             III – deliberar sobre dissídios entre os membros da Diretoria

             IV – anualmente, no fim do ano letivo, julgar as contas da Diretoria, bem como apreciar o Relatório Administrativo anual das atividades da Diretoria, opinando pela sua aprovação ou rejeição antes de serem submetidos a aprovação da assembléia geral;
              V – interpretar o presente estatuto, deliberar sobre sua aplicação e legislar em casos necessários;

              VI- apreciar o projeto de reforma do estatuto, no mínimo 30 dias antes de ser o mesmo encaminhado a Assembléia Geral  ;

               VII – analisar e aprovar regulamento interno.
              VIII- interar-se do andamento das atividades da sociedade fazendo-se representar, pelo menos, a uma reunião mensal da Diretoria;

CAPITULO VI

DA DIRETORIA

 Art. 24° Diretoria Executiva é investida dos poderes de administração e representação da IEJ de forma a assegurar a consecução de seus objetivos, observando e fazendo observar o presente estatuto e as deliberações da Assembléia Geral, sendo composta dos seguintes cargos:

        I- Diretor Presidente

        II- Diretor Administrativo

        III- Diretor de Marketing

        IV- Diretor de Projetos

        V- Diretor de Recursos Humanos

        VI- Secretario Geral

SEÇÂO I

DAS COMPETENCIAS DA DIRETORIA

   Art. 25º À Diretoria compete, de maneira geral, dirigir a “IEJ” dentro das atribuições definidas neste Estatuto, no Regulamento Interno e, de maneira especial:

       I- receber e analisar previamente os pedidos de prestações de serviços de terceiros, sempre levando em conta a capacidade da IEJ para assumi-los, bem como seus interesses e objetivos fundamentais

       II- supervisionar a elaboração e analisar as propostas de prestação de serviços e respectivos contratos, aprovando-os por decisão da maioria dos Diretores 

       III- indicar os substitutos de Diretores no caso de impedimento temporário dos mesmos, sendo que, no caso do Diretor Presidente, seu substituto temporário é automaticamente o Diretor Projetos
§ único - o membro indicado não recebera cargo de Diretor, mas sim ficará com a responsabilidade até o respectivo Diretor de ordem voltar à ativa.

        IV- decidir sobre despesas ordinárias e extraordinárias, após coleta de preços, concorrência e/ou licitações assim como gravação ou alienação dos bens e conseqüente aplicação dos respectivos valores nos termos estatutários e regulamentares;

         V- zelar para que exista, dentro da empresa, relacionamento harmonioso, atendimento humanitário e ético-proficional;

         VI- a Diretoria só poderá deliberar legalmente com a presença de metade dos seus membros e, nas votações decidira por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto qualificado, em caso de empate.

         VII- executar, a contratação, dispensa e administração do quadro de colaboradores, associados e beneméritos necessários à execução das atividades da IEJ

SEÇÃO II

DAS COMPETENCIAS DO PRESIDENTE

       Art.26° Compete ao Diretor Presidente:

a) Convocar e presidir as reuniões da diretoria;

b) Convocar  a Assembléia Geral, na forma estabelecida no art.14

c) Representar a “IEJ”, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente com conhecimento prévio da Diretoria;

d) auxiliar os Diretores quanto a dificuldades relacionadas aos cargos;

e) procurar meios para a prosperação da IEJ

f) presidir reuniões e assembléias

g) solicitar atividades, quando necessário, a cada membro da IEJ

h) criar ementas estatutárias

i) levar em pauta necessidades de clientes quanto ao serviço solicitado

j) assinar com o Diretor Administrativo, cheques e outros documentos que importem em responsabilidade social;

k) assinar, junto aos Diretores dos departamentos da “IEJ” as solicitações e  documentos de interesse da Empresa

l) rubricar livros e papeis de importância da administração

m) autorizar o pagamento de despeças ao Diretor Administrativo;

n) indicar  quantos Secretários de Presidência considere necessário;

o)  representar a IEJ em locais tais como Reitoria, órgãos governamentais e não governamentais

p)  auxiliar os Diretores quanto a dificuldades relacionadas aos cargos;

SEÇÃO III

DAS COMPETENCIAS DO DIRETOR ADMINISTRATIVO

       Art. 27° Compete ao Diretor Administrativo:

a) comparecer às reuniões de Diretoria e nelas exercer o direito de voto;

b)  administrar o capital, contas, compras de reabastecimento indicando os valores em local visível a todos os membros da administração;

c) assinar com o Presidente, cheques para retirada de fundos, quaisquer outros documentos relativos a operações financeiras;

d) efetuar o pagamento das despeças autorizadas pelo Presidente;

e) receber e escriturar qualquer bem doado a “IEJ” passando um recibo ao doador;

f) gestionar, com o presidente, junto a órgãos competentes, recursos para a “IEJ” 

       g) prestar relatório por forma verbal ou por escrito, quando solicitado, a todos os serviços relacionados à função para o Diretor Presidente

       h)   executar ofícios quando necessários a IEJ

       i)   orientar demais membros em qualquer questão administrativa relacionada a IEJ

       j)  auxiliar na contratação, dispensa e administração do quadro de colaboradores, associados e beneméritos de acordo com decisão do Diretor Presidente

      k)  formular contrato de serviço e projetos;

       l) executar arquivamento e manter organização de ofícios, contratos, notas fiscais e demais documentos relacionados a administração da empresa.

SEÇÃO IV

DAS COMPETENCIAS DO DIRETOR DE MARKETING

       Art. 28° Compete ao Diretor de Marketing:

a) comparecer às reuniões de Diretoria e nelas exercer o direito a voto;

b) divulgar interna e externamente a IEJ com formas diversas tais como banners, apresentações e faixas 

       b)   criar e entregar para todos membros crachás, folders e cartões de visitas atualizados

       c)   participar de eventos para divulgação da Empresa Junior das Engenharias

       d)   manter página na Internet da IEJ atualizada

       e)  prestar relatório por forma verbal ou por escrito, quando solicitado, a todos os serviços relacionados à função para o Diretor Presidente

        f)   auxiliar todos os membros da IEJ quanto a duvidas referentes ao cargo

        g)  procurar patrocínios para festas e eventos quando solicitado pelo Diretor Presidente

SEÇÃO V

DAS COMPETENCIAS DO DIRETOR DE PROJETOS

       Art. 29° Compete ao Diretor de Projetos:

a) comparecer às reuniões de Diretoria e nelas exercer o direito a voto;

b) manter conhecimento dos projetos e serviços em relação á execução, custos e prazos, em andamento ou arquivados

c) auxiliar membros da IEJ na execução de seus projetos 

d) prestar relatório por forma verbal ou por escrito, quando solicitado, a todos os serviços relacionados ao cargo para o Diretor Presidente

e) auxiliar chefes de projeto e serviço da elaboração de cronograma temporal, e outras necessidades 

f) arquivar projetos finalizados e mantê-los organizados

SEÇÃO VI

DAS COMPETENCIAS DO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS

Art. 30° Compete ao Diretor de Recursos Humanos

a) comparecer às reuniões de Diretoria e nelas exercer o direito a voto;

b) manter a ordem e harmonia entre todos os membros da IEJ

c) registrar e manter atualizado o cadastro dos integrantes 

d) aplicar advertências escritas quando necessário, com consentimento da Diretoria Executiva

e) aplicar processo seletivo, testes escritos relacionados a cargos, funções e projetos afins com os membros para todos quando conveniente

f) solicitar reuniões em grupo ou individuais com assuntos relacionados ao bem estar de todos, caso entenda como necessário

g) aplicar critérios de seleção de novos integrantes da empresa e encaminhar a Diretoria para votação de admissão  

SEÇÃO VII
DAS COMPETENCIAS DO SECRETARIO GERAL

Art. 31° Compete ao Secretario Geral:

a) comparecer às reuniões de Diretoria e nelas exercer o direito a voto;
b) redigir as Atas e assiná-las com o Presidente

c) assinar com o Presidente correspondência expedida, e outras de interesse da IEJ;

d) coordenar a Secretaria;

e) prestar informações, ao Presidente e á Diretoria, sobre os serviços a seu cargo.

CAPITULO VII

SECRETÁRIOS E FUNÇOES

       Art. 32° os secretários, com exceção do Secretario Gral, são cargos de nomeação dados por seus respectivos Diretores Executivos;
      Art. 33º os respectivos Diretores eleitos nomearão tantos secretários quanto considerarem necessários para o desenvolvimento das atividades do respectivo departamento.
 §2° os secretários poderão ser admitidos ou demitidos segundo critério dos seus respectivos Diretores durante o período de mandato do mesmo;

        Art. 34° as funções são designações dadas a responsáveis de projeto ou serviço de acordo com a situação e necessidade e as quais serão compostas como seguintes tipos

       I- chefe de projeto

       II- chefe de serviço

       Art. 35° compete ao chefe de projeto

       I- ser o responsável por um projeto qualquer, executando-o, com ou sem demais membros, e prestando notícias ao Diretor de Projetos obrigatoriamente e ao Diretor Presidente quando solicitado 

       Art. 36º compete ao chefe de serviço

I- ser o responsável por um serviço qualquer, executando-o, com ou sem demais membros, e prestando notícias ao Diretor de Projetos obrigatoriamente e ao Diretor Presidente quando solicitado

CAPITULO VIII

DO PATRIMONIO E RECURSOS FINANCEIROS

       Art. 37° O patrimônio da Empresa Júnior das Engenharias, compõe-se de bens moveis, utensílios, direitos, dinheiro que possui ou venha possuir. 

       Art.38° Os bens constitutivos do patrimônio poderão ter sua origem através de aquisição doação ou subvenção.

a) Pelas contribuições regulares dos membros associados;

b) Pelo produto de contribuições recebidas por serviços prestados a terceiros;

c) Pelas contribuições voluntárias e doações recebidas;

d) Por subvenções e legados oferecidos a “IEJ” e aceitos pelo Conselho Deliberativo e Fiscal.
Art. 39°À contribuição social terá um valor a ser fixado pela Diretoria Executiva e encaminhado ao Conselho Deliberativo e Fiscal, para sua aprovação;

       Art.40º  é vedada a remuneração dos integrantes da IEJ pelo exercício de tais funções

      § 1º os participantes de todos os projetos receberão sempre que possível, da IEJ, um reembolso referente aos custos incorridos dos mesmos;

CAPITULO IX

DAS ELEIÇÕES

       Art. 41° °- somente poderão se candidatar a cargos do Conselho Deliberativo e Fiscal membros de qualquer categoria e para Diretoria Executiva membros Efetivos e Associados que estejam em dia com sua contribuição social.  

       Art. 42° - Somente poderão votar para os cargos da Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal os membros ativos e efetivos correspondendo um voto para cada membro, vedada a representação, nas assembléias por procuração

§ 1  o sistema de votação será voto direto e secreto 

§ 2° – O inicio do mandato será a partir de Assembléia de eleições. 
 EMENDA ESTATUTARIA       

       Art. 43º as Emendas Estatutárias são leis complementares que podem ser anexadas ao Estatuto e postas em vigor imediatamente como forma de urgência até a próxima Assembléia Geral Ordinária

       Art. 44º durante a Assembléia Geral Ordinária deve ser votada a Emenda Estatutária e, caso seja aprovada, será automaticamente indexada ao estatuto como Título, Capitulo, artigo ou inciso em posição adequada, caso não seja aprovada pelos membros efetivos em maioria de votos, não poderá ser mais solicitada como Emenda Estatutária

       Art. 45º Somente o Diretor Presidente poderá fazer a Emenda Estatutária

       Art. 46º o presente Estatuto poderá ser modificado, a qualquer tempo, em Assembléia Geral Ordinária, pelo voto afirmativo da maioria simples dos membros efetivos da IEJ.

DISPOSIÇÕES FINAIS
       Art. 47º orientador é o professor responsável pelo auxílio á execução de um projeto ou serviço e pela ligação da empresa a Universidade, sendo enquadrado como Membro Honorário

       Art. 48º cada serviço executado e finalizado, resultara em um certificado a cada integrante do mesmo, comprovando sua participação durante execução

       Art. 49º todos os membros da administração receberão um certificado no final do seu mandato conforme serviços prestados
